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PODER EXECUTIVO DE ZACARIAS

Atos Oficiais

Leis

LEI N.º 1526/19 DE 21 DE FEVEREIRO DE 2019.
“DISPÕE SOBRE REVISÃO ANUAL 
DE SALÁRIOS DOS SERVIDORES 
DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 
ZACARIAS NO ANO DE 2018, E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

LUCINÉIA ZACARIAS, Prefeita Municipal de Zacarias, 
Comarca de Buritama, Estado de São Paulo, usando das 
atribuições que me são conferidas por Lei, etc.

FAÇO SABER, que a Câmara do Município de 
Zacarias, aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte 
Lei

Art. 1º - Fica concedida a Revisão Anual de todos os 
Servidores do Poder Executivo do Município de Zacarias, 
de acordo com a legislação vigente, majorados em 7,55 % 
(sete pontos cinquenta e cinco por cento) conforme índice 
anual inflacionário medido pela IGP-M/FGV (FUNDAÇÃO 
GETULIO VARGAS), o qual integra a presente lei.

Parágrafo Único – A revisão que se trata o “caput” 
deste artigo retroagirá a 1º de janeiro de 2019.

Art. 2º - Os custos decorrentes da presente lei onerarão 
recursos próprios do tesouro municipal, consignados 
no Orçamento Vigente, guardando consonância com 
a Lei das Diretrizes Orçamentárias, combinado com as 
disposições do Artigo 169 da Constituição da Republica 
Federativa do Brasil, da Lei Federal nº. 4.320, de 17 de 
março de 1964, e Lei de Responsabilidade Fiscal (Lei 
Complementar nº. 101, de 04.05.2000).

Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua 
publicação.

Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.

MUNICÍPIO DE ZACARIAS “Paço Aldo Oliva”, aos 
vinte e um (21) dias do mês de fevereiro (02) do ano de 
dois mil e dezenove (2019).

LUCINÉIA ZACARIAS

Prefeita Municipal

Publicado na Divisão de Expediente da Prefeitura 
Municipal de Zacarias, na data supra, por afixação em 
local de costume.

MAITE GONÇALVES DA SILVA

Responsável pelo Expediente

BENILSON GOMES COSTA               

Procurador Jurídico – OAB/SP – 240.946

LEI N° 1527/19 DE 21 DE FEVEREIRO DE 2019.
EMENTA “DISPÕE SOBRE A 
AUTORIZAÇÃO AO PODER 
EXECUTIVO PARA EFETUAR 
PREMIAÇÃO DA 6ª CORRIDA 
PEDESTRE DO MUNICIPIO 
DE ZACARIAS, CONFORME 
ESPECIFICA”

LUCINÉIA ZACARIAS, Prefeita Municipal de Zacarias,  
Comarca de Buritama, Estado e São Paulo, no uso das 
atribuições legais, faço saber que a Câmara Municipal de 
Zacarias aprovou e eu sancionou a seguinte Lei:

Art. 1°.  Fica o Poder Executivo autorizado a efetuar 
a premiação, em até R$ 2.220,00 (dois mil e duzentos 
reais), aos cinco primeiros vencedores por categoria  
de gênero masculino e feminino da 6ª Corrida Pedestre 
do Município de Zacarias, que realizar-se-á  no 10 de 
março de 2019, em comemoração ao 27° aniversário de 
emancipação política e administrativa do Município de 
Zacarias, conforme segue:
ATLETAS GERAIS:

MASCULINO:     FEMININO:

1° lugar: 250,00     1° lugar: 250,00

2° lugar: 200,00	     2° lugar: 200,00

3° lugar: 150,00	     3° lugar: 150,00

4° lugar: 100,00     4° lugar: 100,00

5° lugar:   80,00 	     5° lugar:   80,00

ATLETAS DO MUNICPIO DE ZACARIAS:

MASCULINO:     FEMININO:

1° lugar: 150,00     1° lugar: 150,00

2° lugar: 100,00	     2° lugar: 100,00
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3° lugar: 80,00	     3° lugar: 80,00

Art. 2°. As despesas de execução da presente Lei, 
correrão por conta de dotações próprias do orçamento 
vigente, suplementadas se necessários.

Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua 
publicação.

Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.

MUNICÍPIO DE ZACARIAS “Paço Aldo Oliva”, aos 
vinte e um (21) dias do mês de fevereiro (02) do ano de 
dois mil e dezenove (2019).

LUCINÉIA ZACARIAS

Prefeita Municipal

Publicado na Divisão de Expediente da Prefeitura 
Municipal de Zacarias, na data supra, por afixação em 
local de costume.

MAITE GONÇALVES DA SILVA

Responsável pelo Expediente

BENILSON GOMES COSTA

Procurador Jurídico – OAB/SP – 240.946

LEI Nº. 1528/19, DE 21 DE FEVEREIRO DE 2019.
EMENTA “DISPÕE SOBRE 
CONCESSÃO DE SUBVENÇÃO 
SOCIAL APAE - ASSOCIAÇÃO 
DE PAIS E AMIGOS DOS 
EXCEPCIONAIS DE JOSÉ 
BONIFÁCIO, E DAS OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS”.

LUCINÉIA ZACARIAS, Prefeita do Município de 
Zacarias, no uso das atribuições que me são conferidas 
por Lei, etc.

FAÇO SABER que a Câmara do Município de Zacarias, 
aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei:

Art. 1º - Fica o Poder Executivo autorizado a conceder 
no corrente exercício, a seguinte subvenção até o 
respectivo limite, a ser aplicada em despesas de custeio 
da entidade abaixo relacionada, na área de assistência 
social:

APAE - Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais 

de José Bonifácio...........................R$ 23.952,00

TOTAL DA SUBVENÇÃO....... R$ 23.952,00

Art. 2º - A destinação dos recursos de que trata o artigo 
1º será estabelecida no Convênio a ser celebrado entre o 
Poder Executivo e a entidade mencionada.

Art. 3º - A despesa autorizada pelo artigo 1º correrá por 
conta de dotação do orçamento vigente, suplementada, 
se necessário.

Art. 4º - Somente será liberada a subvenção de 
que trata esta Lei, após devidamente comprovado o 
atendimento, pela entidade, dos requisitos exigidos pela 
legislação em vigor.

Art. 5º- A entidade de que trata a presente Lei deverá 
prestar contas dos recursos recebidos, nos moldes da 
Instrução nº. 02/2008, e outras pertinentes à matéria, 
emanadas do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo.

Parágrafo único: Caso a entidade não preste conta ou 
tenha sua conta não aprovada pelo Poder Executivo, não 
poderá ser contemplada com novas subvenções, devendo 
ressarcir aos cofres públicos os valores anteriormente 
recebidos.

Art. 6º - Esta Lei entra em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos em 01 de janeiro de 
2019.

Art. 7º - Revogam-se as disposições em contrário.

MUNICÍPIO DE ZACARIAS “Paço Aldo Oliva”, aos 
vinte e um (21) dias do mês de fevereiro (02) do ano de 
dois mil e dezenove (2019).

LUCINÉIA ZACARIAS

Prefeita Municipal

Publicado na Divisão de Expediente da Prefeitura 
Municipal de Zacarias, na data supra, por afixação em 
local de costume.

MAITE GONÇALVES DA SILVA

Responsável pelo Expediente

BENILSON GOMES COSTA

Procurador Jurídico – OAB/SP – 240.946
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LEI Nº. 1529/2019, DE 21 DE FEVEREIRO DE 2019.
EMENTA “DISPÕE SOBRE A 
INSTITUIÇÃO DO PROGRAMA DE 
RECUPERAÇÃO ECONÔMICO-
FISCAL DO MUNICÍPIO DE 
ZACARIAS E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. ”

LUCINÉIA ZACARIAS, Prefeita Municipal de Zacarias, 
Comarca de Buritama, Estado de São Paulo, no exercício 
de suas atribuições legais, faz saber que a Câmara 
Municipal aprovou e ela sanciona e promulga a seguinte 
lei:

Art. 1º - Fica instituído o Programa de Recuperação 
Econômico Fiscal - REFIS MUNICIPAL, com a finalidade 
de incentivar a regularização de créditos da Fazenda 
Pública Municipal, decorrentes de débitos de qualquer 
natureza não liquidados no exercício financeiro em que 
forem lançados, inscritos ou não em dívida ativa, ajuizados 
ou a ajuizar, uma vez consolidado o seu valor, através da 
exclusão ou redução de multa e juros nos percentuais e 
prazos estabelecidos pela presente Lei.

§1º - Entende–se por valor consolidado o resultado da 
atualização do valor originário, com os acréscimos legais.

§2º - As formas de pagamento definidas nesta lei, serão 
administradas pela Controladoria, que juntamente com o 
Setor de Tributos, organizará os serviços de atendimento 
aos contribuintes e de recebimento.

Art. 2º - O contribuinte, seja pessoa física, jurídica ou 
entidade civil, para aderir ao programa definido nesta lei, 
fará o requerimento em impresso próprio, instituído pela 
Controladoria, munido dos documentos que comprovem 
sua identificação e a condição de sujeito passivo do 
débito.

Parágrafo único - A opção pelo REFIS MUNICIPAL, 
implica em confissão irretratável e irrevogável dos débitos 
consolidados, com reconhecimento expresso da certeza 
e liquidez do montante e na renúncia a qualquer defesa 
ou recurso administrativo, produzindo ainda, os efeitos 
previstos no artigo 174, parágrafo único, inciso IV, do 
Código Tributário Nacional.

Art. 3º - A consolidação do débito será cadastrada e 
obedecerá ao seguinte critério, para os contribuintes que 

fizerem sua adesão ao programa:

I - Para pagamento à vista até 31/03/2019, na 
consolidação do débito sujeito ao regime desta lei, 
aplicar-se-á, apenas a atualização monetária nos termos 
da lei, com a exclusão de 100% (cem por cento) dos juros 
de mora e multas, incidentes até a data da adesão e 
respectivo pagamento.

II - Para pagamento em parcela única até 30/04/2019 
ou parcelado em 02 (duas) vezes sendo a 1ª parcela 
paga até 31/03/2019, e a segunda paga até 30/04/2019, 
na consolidação do débito sujeito ao regime desta lei, 
aplicar-se-á, a atualização monetária nos termos da lei, 
com a exclusão de 75% (setenta e cinco por cento) dos 
juros de mora e multas incidentes até a data da adesão e 
respectivo pagamento.

III- Para pagamento em parcela única até 31/05/2019, 
ou parcelado em 03 (três), vezes, sendo a 1ª parcela paga 
em 31/03/2015, segunda parcela em 30/04/2019 e terceira 
parcela em 31/05/2019, na consolidação do débito sujeito 
ao regime desta lei, aplicar-se-á, a atualização monetária 
nos termos da lei, com a exclusão de 50% (cinquenta por 
cento) dos juros de mora e multas incidentes até a data da 
adesão e respectivo pagamento.

Parágrafo único - Caso não efetue o pagamento em 
parcela única, e opte pelo parcelamento, o contribuinte 
terá direito a parcelar o débito sujeito ao regime desta 
lei, em até 3 (três) parcelas nos termos dos incisos 
II e III do art. 3º da presente lei, o qual somente se 
considerará celebrado, com o recolhimento da primeira 
parcela, devendo as demais serem pagas nos meses 
subseqüentes à adesão ao programa.

Art. 4º - O contribuinte, cujo débito encontra-se em 
fase de cobrança judicial, poderá usufruir dos benefícios 
desta lei, ficando sob sua responsabilidade o pagamento 
dos encargos processuais, ou seja, despesas e custas, 
além de honorários advocatícios na base de 10% (dez por 
cento) sobre o valor atualizado da ação.

§1º - Para aderirem ao programa instituído pela presente 
Lei, os contribuintes deverão efetuar antecipadamente o 
pagamento de todos os encargos processuais.

§2º - Com o pagamento dos encargos processuais e 
efetivada a adesão, o Processo Judicial será suspenso até 
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o seu cumprimento integral, quando então será requerido 
a sua extinção.

§3º - O processo judicial suspenso nos termos do 
parágrafo anterior, voltará a tramitar normalmente, caso 
o contribuinte não promova o pagamento, conforme 
previsto no artigo 7º, desta lei, deduzindo-se os valores 
das parcelas efetivamente pagas.

Art. 5º - Os contribuintes que já saldaram seus débitos, 
ou de qualquer forma estão em dia com o pagamento dos 
tributos municipais a que se refere esta lei, não terão o 
direito a aderir ao programa instituído pela presente lei, 
sob qualquer alegação.

Art. 6º - O contribuinte poderá incluir no regime desta 
lei eventuais saldos de parcelamento na quitados até a 
publicação da presente lei.

Art. 7º - O contribuinte que usufruir dos benefícios 
previstos nesta lei, não promover o pagamento da parcela 
única ou deixar de cumprir o parcelamento instituído 
na forma do parágrafo único do artigo 3º, implicará no 
vencimento antecipado e o montante do débito estará 
sujeito à cobrança judicial, além de ser excluído do 
programa.

Parágrafo único - A exclusão do contribuinte do 
programa REFIS MUNICIPAL DE ZACARIAS, implicará na 
imediata exigibilidade da totalidade do débito confessado 
e ainda não pago, restabelecendo-se a este montante, os 
acréscimos previstos na legislação aplicável.

Art. 08º - A adesão ao programa REFIS MUNICIPAL 
DE ZACARIAS suspende a exigibilidade do débito, 
interrompe o prazo prescricional, além de possibilitar a 
expedição de certidão positiva de débitos com efeitos de 
negativa.

Art. 09º - Esta Lei poderá ser regulamentada por 
Decreto Municipal, no que couber.

Art. 10 - Esta lei entra em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos à 1º de janeiro de 
2019 e com vigência temporária até 31/12/2019.

MUNICÍPIO DE ZACARIAS “Paço Aldo Oliva”, aos 
vinte e um (21) dias do mês de fevereiro (02) do ano de 
dois mil e dezenove (2019).

LUCINÉIA ZACARIAS

Prefeita Municipal

Publicado na Divisão de Expediente da Prefeitura 
Municipal de Zacarias, na data supra, por afixação em 
local de costume.

MAITE GONÇALVES DA SILVA

Responsável pelo Expediente

BENILSON GOMES COSTA

Procurador Jurídico – OAB/SP – 240.946

LEI Nº 1530/2019, DE 21 DE FEVEREIRO DE 2019
Abre no orçamento vigente crédito 
adicional especial e das outras 
providências

LUCINÉIA ZACARIAS, Faço saber que a Câmara 
Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte 
lei:

Art. 1o.- Fica aberto no orçamento vigente, um crédito 
adicional especial na importância de R$ 23.952,00 (vinte e 
três mil, novecentos e cinquenta e dois reais) distribuídos 
as seguintes dotações:
Suplementação ( + )                                                                                                              23.952,00

020202	 Setor Ensino Fundamental

266	 12.361.0003.2012.0000	 M A N U T E N Ç Ã O 
ENSINO FUNDAMENTAL

23.952,00	 3.3.50.43.00	SUBVENÇÕES SOCIAIS

Art. 2o.- O crédito aberto na forma do artigo anterior será coberto com 
recursos provenientes de:

Anulação:

020202	 Setor Ensino Fundamental

66	 12.361.0003.2012.0000	 M A N U T E N Ç Ã O 
ENSINO FUNDAMENTAL

-23.952,00	 3.3.90.30.00	MATERIAL DE CONSUMO

Anulação ( - )                                                                                                                        -23.952,00

Art. 3o.- Para efeito do crédito adicional de que trata a 
presente lei, fica alterado o PPA e a LDO vigente.

Art. 4o.- - Esta Lei entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

MUNICÍPIO DE ZACARIAS “Paço Aldo Oliva”, aos 
vinte e um (21) dias do mês de fevereiro (02) do ano de 
dois mil e dezenove (2019).
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LUCINÉIA ZACARIAS

Prefeita Municipal

Publicado na Divisão de Expediente da Prefeitura 
Municipal de Zacarias, na data supra, por afixação em 
local de costume.

MAITE GONÇALVES DA SILVA

Responsável pelo Expediente

BENILSON GOMES COSTA

Procurador Jurídico – OAB/SP – 240.946

LEI Nº 1531/2019, DE 21 FEVEREIRO DE 2.019.
DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO 
DE REPOSIÇÃO SALARIAL A 
PREFEITA E VICE-PREFEITO 
DE ZACARIAS, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.

A MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
ZACARIAS USANDO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE 
SÃO CONFERIDAS POR LEI, FAZ SABER QUE A 
MESA DIRETORA APROVA E A PREFEITA MUNICIPAL 
SANCIONA E PROMULGA A SEGUINTE LEI:

ARTIGO 1º - Fica concedida a revisão salarial de que 
trata o artigo 51 da Lei Complementar nº. 641/07, referente 
ao ano de 2018 em 7,55 % (sete vírgula cinqüenta e cinco 
pontos percentuais) a Prefeita e Vice-Prefeito de Zacarias.

ARTIGO 2º - O índice de base do artigo anterior 
corresponde à variação do IGPM/FGV – referente ao 
período de 01/01/2018 à 31/12/2018.

ARTIGO 3º - A data base para a concessão da 
reposição será 1º de janeiro de 2019.

ARTIGO 4º - As despesas decorrentes da execução 
da presente lei serão por conta das dotações próprias do 
tesouro Municipal, consignadas no orçamento vigente e 
suplementadas se necessário, guardando consonância 
com a Lei das Diretrizes Orçamentárias, combinados com 
o Artigo 169 da Constituição Federal, Lei Federal nº 4.320, 
de 17 de março de 1964 e Lei de Responsabilidade Fiscal 
(Lei Complementar nº 101, de 04 de maio de 2.000).

ARTIGO 5º - A presente lei entrará em vigor na data 
de sua publicação, com efeitos retroativos à 01 de janeiro 

de 2019, revogando-se qualquer disposição em contrário.

MUNICÍPIO DE ZACARIAS “Paço Aldo Oliva”, aos 
vinte e um (21) dias do mês de fevereiro (02) do ano de 
dois mil e dezenove (2019).

LUCINÉIA ZACARIAS

Prefeita Municipal

Publicado na Divisão de Expediente da Prefeitura 
Municipal de Zacarias, na data supra, por afixação em 
local de costume.

MAITE GONÇALVES DA SILVA

Responsável pelo Expediente

BENILSON GOMES COSTA

Procurador Jurídico – OAB/SP – 240.946

LEI Nº 1532/2019, DE 21 DE FEVEREIRO DE 2.019.
DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO 
DE REPOSIÇÃO SALARIAL/
SUBSIDIO AO PRESIDENTE, VICE-
PRESIDENTE E VEREADORES 
DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
ZACARIAS, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.

A MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
ZACARIAS USANDO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE 
SÃO CONFERIDAS POR LEI, FAZ SABER QUE A 
MESA DIRETORA APROVA E A PREFEITA MUNICIPAL 
SANCIONA E PROMULGA A SEGUINTE LEI:

ARTIGO 1º - Fica concedida a revisão salarial de que 
trata o artigo 51 da Lei Complementar nº. 641/07, referente 
ao ano de 2018 em 7,55 % (sete vírgula cinqüenta e cinco 
pontos percentuais) ao Presidente, Vice-Presidente e 
Vereadores da Câmara Municipal de Zacarias.

ARTIGO 2º - O índice de base do artigo anterior 
corresponde à variação do IGPM/FGV – referente ao 
período de 01/01/2018 à 31/12/2018.

ARTIGO 3º - A data base para a concessão da 
reposição será 1º de janeiro de 2016.

ARTIGO 4º - As despesas decorrentes da execução 
da presente lei serão por conta das dotações próprias do 
tesouro Municipal, consignadas no orçamento vigente e 



Município de Zacarias – Estado de São Paulo
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

 DIÁRIO OFICIAL
	      MUNICÍPIO DE ZACARIAS

Conforme Lei Municipal nº 1.496, de 10 de setembro de 2018
										                   

www.zacarias.sp.gov.br | www.imprensaoficialmunicipal.com.br/zacarias

 	 Segunda-feira, 25 de fevereiro de 2019			   Ano II | Edição nº 50			   Página 7 de 8

suplementadas se necessário, guardando consonância 
com a Lei das Diretrizes Orçamentárias, combinados com 
o Artigo 169 da Constituição Federal, Lei Federal nº 4.320, 
de 17 de março de 1964 e Lei de Responsabilidade Fiscal 
(Lei Complementar nº 101, de 04 de maio de 2.000).

ARTIGO 5º - A presente lei entrará em vigor na data 
de sua publicação, com efeitos retroativos à 01 de janeiro 
de 2019, revogando-se qualquer disposição em contrário.

MUNICÍPIO DE ZACARIAS “Paço Aldo Oliva”, aos 
vinte e um (21) dias do mês de fevereiro (02) do ano de 
dois mil e dezenove (2019).

LUCINÉIA ZACARIAS

Prefeita Municipal

Publicado na Divisão de Expediente da Prefeitura 
Municipal de Zacarias, na data supra, por afixação em 
local de costume.

MAITE GONÇALVES DA SILVA

Responsável pelo Expediente

BENILSON GOMES COSTA

Procurador Jurídico – OAB/SP – 240.946

Licitações e Contratos

Extrato

RESUMO DE CONTRATO Nº011/2019
PROCESSO Nº015/2019
DISPENSA Nº009/2019

OBJETO: Contratação de Serviços de Funilaria 
para o micro-ônibus Placa FOE-5565. CONTRATADA:  
GILBERTO LAERTE VACARI, CNPJ06.045.250/0001-24. 
Valor total: de R$ 11.911,20 (Onze mil novecentos e onze 
reais e vinte centavos). Início 22 de fevereiro de 2019. 
Término 22 de março de 2019.

Zacarias-SP, 22 de fevereiro de 2019

Lucineia Zacarias

Prefeita Municipal

RESUMO DE CONTRATO Nº012/2019
PROCESSO Nº016/2019
DISPENSA Nº010/2019

OBJETO: Contratação de Serviços Mecânicos para 
o veículo micro-ônibus EHE-1595.   CONTRATADA:  
MARCON RIO PRETO COMÉRCIO DE PEÇAS E 
SERVIÇOS LTDA. - EPP, CNPJ17.589.349/0001-03. Valor 
total: de R$ 12.563,00 (Doze mil quinhentos e sessenta e 
três reais). Início 22 de fevereiro de 2019. Término 22 de 
março de 2019.

Zacarias-SP, 22 de fevereiro de 2019

Lucineia Zacarias

Prefeita Municipal
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